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No :::oc0.nte '" esta ex19éncia des t e cerno s que nPio

li:1guagem técnica de pneumáticos o termo "Data de Fabricaç:ào' por- riã o

estarraos tratando de p rodu r.o perecível, E em segundo plano, po r érr de
:naior importância, é que ' - .esta ex19enc1a totalmente
sobretudo ilega: 1~nj~ e~ vist6

i.;.:ado na

é

repetir.10s

.:.naplicável

incoerente com as carãctcrL:,ticas do produ ro ou se j a , o pne · é composto

basicamente de borracha (lât.e:< e s f ntétLcaj , lona nylon e fios de aço,

que tal

p roduto fins L,

dec0::.rer n0 t.empo .

Sorr~ente ocorrerá do

.:"..:.1for:rne o

utilização(rodagem), e err casos de a.::-:naze,lag-en inadequad,,, (e;~::>oci,;ão sol
e u~idade exc~ss:'..val

de 5 anos a ca rc í r <i-. de ta de emissão ---.:." cota fiscal de e.n t, ega dos

com

pr.::,di.:::.os e :12.o da ,;ar -i áe fabricação dos mesmos, o que fã orece a.
mun;,::lpaliciade.

!r,sta esc~arecE:r- que todo distribuicior de pneu

come e.n pr es te r seu serv i ç o cem ef1cié:-:cia, visto que é o re,_;po:·1sá•Jel
Leqa l ;:elã rrercadoria :10 Brasil.

Neste sentido nao ...... s.:.u:-;;1J:-a::tos necessÁtjad

disposições da portaria :N~ETRC n°482 que em nenhum mcrnenLc ci~3 daLa de
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Cra vejamos, o produto importado leva
aproximadamente 4 meses, desde a sua fabricação até a =nrrada em portos

no:.>~ssá.r .io

ou: ro-;: ~

de

20 a 30 dias para ocorrer a liberação.

E ainda o proces so de importação e ez t ret amente
bu roc r é c í co e t2stá expo s ta a f i sce Lc z.a çà o dt:? vá r í.o s órgãos, e mu í tas

Ass irr, e praticamer.Le .:.rnpossÍ'Je~ haver no d.1.s.,cr:ive.:.

no mercado interno pne~s importados no interno com data de [abric ção de

.;.ogistica de transpor t.e rna:.íli!no e :!e

nec.ioneí s o qLH:: af ront a à constituição Brasileira, ind1fere:-,r:e ue t a ;
restrição nJo esteja 0Ypressa, a 0xigênc1a sustenta tacitame~ e uma

Art:.. 37 ( .... ) .
XXI - ressalvados os casos especificados na legisla ão, as
obras, serviços, compras e alienações serão con ratados
mediante processo de licitação pública que assegure i ualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusu as que
estabeleçam. obrigações de pagamento, mantidas as e ndições
efetivas da proposta, nos -e.ermos da 1.eí, o qual. somente
permi t:ira as exigências de qual.ificação tecnica e e ononu.ca
indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigaçõe

vi ,c.r,· -: . Est.<'.l caLce da :1.J:'. icea.:.s Libe.r e l í s ta s de que a isonomia d":· e r ser

e[,:·.~.:.va 1:a igJald.=de da lei e peranr,e a lei, cu seja, a lei :-.ão p0derá

ideia
ê: t.é cn.ico-vj ur ; jic
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inscu;pida neste prin':í.pio. A fi'lalidõde pre:::ír•ui:.l é de prop,):·r·io.a.:: uma

<Daniefi Trento O)1.<B 'SC 23.868
Pemantfa Camiíá V i O)1.(B 'SC 36.949

compe::.çào dcs

dispõe:
"Art. 32 A,_ lei 8.1.,60/93 r-egu.lamentandc· o -ssunto

A licitação destina-se a garantir a observância do p incipio
constitucional da isonomia e a selecionar a pxopoe a mais
vantajosa para a Administração e será processada e jul ada em
estrita confo1..,nidade com os princípios básicos da lega idade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualda da
publicidade, da probidade aci.mi1iistrat:iva, da vincul ao
instrumento convocatório, do Julgamento objetivo e os que
lhes são correlatos.

§ 1~ É vedado aos agentes públicos:
I - admi. tir,
COl'lVO".;aç.ào,.
raatu:i..:-;.)arn
eB tabe.1~1.:t--:a;n
natural.idade,

prever,
cláusulas

ou f.rust..r:e:m

incluir
ou

o
pret:ei::ências
da sede ou

ou tolerar,
condicões que
seu ca.rate::-

nos a os
ccm.,pr n1etam:,

comµetit ivo e

qualquer outra circunstância impertinente ou irre}evan e para
o especifico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de n tureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciaria ou q·alquer
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, in lusive
no que se refere a moeda, modalidade e local de paga entos,
mesmo quando envolvidos fina11cíamentos de a_ enc.ias
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo sê inte e
no art. 3v da Lei nD 8.248, de 23 de outubro de 1991.

ou distinções
domicilio dos

em raz-o
licitantes ou

de

da
de

princ1p10 rla isono~ia &e c~r~ame.
Ê , 1.i.;:.a: :n-:l a L::~enção do ieqi s j edo r 1;.,:,t •ipl.icar ~·

!_ { - ,:·;,

aos rne~s importad0s.

Er:i -::o:-is-:.,::á:.c-.i.a colac;iona:ncs os ju.lgados do tribun l a,,,

Confo::::me .:::orist.,i do relatório, a ques t.ão suscitada pela
representan-r:e incide sobre regra estabelecida no instr ento,
especificarcence no Allexo I, dispondo que a data de fabricaç· o não
seje inferior a 06 meses, a contar da data do pedi o de
fo:rnecimento, condição que não constava do texto originár o do
edital, tendo sido incluída quando da retificação d ato
convocatório pela Prefeitura.

.,., ,. , ..__, ,,,. _,..,,....,......_,_, _,,... ..,.&.,;__.,,__..,.,.,_,.,,,__,... .,*•---w· ---•
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Em oportunidiJdes pretéritas, ao examinar editais análogos
em exame, que objetivavam a aquisição de pneus e
congêneres, este Tribui1al co11denou disposições da espécie
em conta o potencial de restrititividade à competitivid
certames,

o caso
odutos
tendo

de dos

Nesse sent:ido fo:ram as decisões proferidas nos proces s TC-
500, 989, 12-41, 637,989,12-02 e 1154,989,12-33, entre outros,

No caso especi:t·ico, as explicações apresentad;,is pela P:r:ef itura,
no sentido de que existem pelo menos 04 (quatro) fabrica tes de
pneus instalada.s no Brasil, nzio são suficientes para modi icar a
referida posição, notadamente porque não justificam a limit ção ao
universo do certame à apenas as marcas citadas.

De igual forma, embora seja louvável a preocupaç-o da
Adn.t.inistraçào com a garantia do produto, a estipulação edi alicia
nao se justifi<::a, nocadamente em função de tratar-se ;;ie r gistro
de preços cuja ata tera validade de 01 (um) ano não sendo
admissJ ve.1 rescringir a aceitação de produtos com no má.x 'mo 06
(seis) meses de fabricação, concepção que dificulta a parti ipação
de interessados que foz:neçam produtos importados, em vire de do
tempo necessário para o cumprimento dos tramites
junto a Receita Federal, o que diminui a corapetitivid de
disputa. (TRIBUNAL PLENO - SESSÃO DE 13/03/13 - SECÇÃO
Processo:178,98l 13-3)

, ............

rint.endeu que -::.. r'~-x. • ;::.T""'J,-..~...,.
\ ·-· ...... - ..

EMENTA: DENÚNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO - FUNDO MUNICIPAL DE S
AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS - EXIGÊNCIA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPE
SEIS MESES - PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA - RETIFICAÇÃO
JUIUSDICIONADO AUSÊNCIA NO ATO CONVOCATÓRIO NTO

ESTIMADO EM PLANILHA DE PREÇOS t.::NITARIOS E DO VALOR DA CONT TAÇ,fo
PREVALENCIA NO CASO DO ART 3º, III, DA LEI 10520/2 02

JURISPRUDÊNCIA DO 'l'CU - AUSÊNCIA NO EDITAL DE PREVISÃO DE PREÇO
MÁXIMO FACULDADE NO CASO - i\RT. 40, X, LEI N, 8. 666 93
AFASTA..>.fENTO DAS IRREGULARIDADES APONTADAS - RECOMENDAÇÃO À RIGEM

DETERMINAÇÕES A ÓRGÃOS DA CASA. 1) A Adruinistraçã, em
atendimento ao despacho de fls. 71 a 73

1
procedeu à retifica ão do

instrumento convocatório, excluindo a exigência acima epigr fada,
elidindo, assim, a irreg'l.llaridade apontada pela Denunciante 2) A

despeito do disposto no inciso II do § 2° do az-e , 40 da Tei n.
8,666, de 1993, deve prevalecer, nos casos de pregão e1-et,rôn co ou
presencial, o inciso III do art. 3º da Lei n. 10.520, de 200, que
se limita a exigir que o referido orçamento conste dos aut s do
procedimento licita tório, razão pela qual a
irregularidade apontada pela Unidade Técnica. (Processo n. 89 484)
....,. de..:.r:•-:i_ ....,

• ti

,~~·1,· ::,, ! 1, ( ~' .. f
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aplicab1.lidc1ci? ,1·.: pr ... :,.'.Jp~o (:.:: -::ompPt~ti,:.t(:,we tambem restou pre ud i cado ,

Neste sentido é o ente~dimento de Doutrinador Dlogenes Gasparini:

"O princípio da competitividade é, digamos as.sim, a es ência da
licitação, porque só podemos promover esse certame, ess disputa,
onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeit , onde há
competi.çào. a licitação não só e possivel, como em

obrigatória: onde ela não e."'<iste a licitação é izr,possivel
"Pcurtuui r.o , a competição é exatamente a i:·azào dete

procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta
vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a co
a alma da licitação, é evidente que quanto mais
participarem do evento licitatório, mais

Adm.i.n.istraçào Pública encontrar o melhor ccmtratado.
deve-se ev· t.az qualquer exig&ncia ir.ce::.evante e
interess~1 publico, que restrinja a competição.
natureza viola o p1:incipio da competitividade." II
Direito Administrativo

tese, é
1/ ( ... )

do

icitantes
será à

de
to dessa

''Licitação e Contrato Direito
TC"!SP

plicado"

Pc rrant;o é indubitável a ilegalidade do eàital 0 a a Lron t.a

Dc:st.a
··•·, l l.,. ... ' r:.. 1 r 'J

-;d1 t.d .....

III - DO REQUERIMENTO

.. -". .. .. ( •f-·•
.,:- "- I '·~.,_:••t:'I"' ;· .... 1.,C1_í..::.,,,

de

c,~:·::.'";_,,3 cio d1n,i ·.o :;p·· eoc , ; eq-.:er, a IMPUGNAÇÃO do ed1.La2. -em · uestõc ,

co~ a =cnse~uente exclusão de daLa de fabrlcaçâo i~ferior a OG M8. ES

v i se
Com a plena corivic ç âo que o parecer favorável ao seu pLei t.o ,

:lo paut"ldo

ü St..:<_1,.1rar,,-:-::1 da ccr .. !.:r ~a:ão e, cont.smos a '.J:>ssa J,·~;:.ri·..
con::) · dernçâo.

. -:,
•J ,,

~ . ··j .....

reque:r. 'i

-JÍ?.!111 Qyi11t1110 .Jfocaiur-<1, 650-'l; j 113airro Jat1fi111 JttÍ{i,1 1 Cliapccô se •h>11c-Fa:,:_: 49- 991-11 •10
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Cháp,~có, 09 d:, fevere· •·o de 201·7

CordialmentP.;

/ i ' -? "( ;
7'"...A.,.._, \...,\__., '-../

banieli Trento

------- --· -----
u :11 .'\FO\'-.;o GO\S,\LE\
CPJ i\ 020 170.729-23
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Fwd: impugnação

Departamento de Compras <compras@mercedes.pr.gov.br>
qui OY/O212017 .2;0"

Par:i:Advogado Geovani <geovani_adv@hotmail.com>;

@J .!. e111exos í4 MB}

MERCEDES Nº22.pdf; MERCEDES N°23.pdf;

Att.,
Jaqueline Stein
Departamento de Licitações

,,....\1unicípio de Mercedes
Fone: (45) 3256-8028

Fwd: impugnação - Geovani Pereira de Mello

-------- Mensagem original -------
Assunto: impugnação
Data: 09-02-2017 11:32

De: Cheila Alves - licitação <1icitacao2@bransales.com.br>
Para: <compras@mercedes.pr.gov.br>

Bom dia

Segue impugnação de editais dos pregoes nº 22/2017 e nº 23/2017.

Obrigada.

SETOR DE LICITAÇÃO

.,..--,(49) 3319-0812 / 0823

https://outlook.l ive.com/owa/?viewmodel=ReadMessageltem&ItemID=AQMkADAwATZiZmYAZC1 iMTY2AC1 IOGVIACOwMAIIMDAKAEYAAAM rYB%2.. . 1/1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

.-.

DECISÃO

Pregão Presencial n.0 22/2017
Impugnação ao Edital
Impugnante: LAGB Acessórios e Peças Ltda

1. Trata-se de impugnação ao Edital do procedimento licitatório na m dalidade
Pregão, forma presencial, n.º 22/2017, formulada por LAGB Ace sórios e
Peças Ltda, que insurge-se em face da exigência do produto nã possuir
fabricação superior a 6 (seis) meses, a contar do recebimento d mesmo
(itens 23.1.1 e Anexo 1).

li. Alega, em síntese, que a disposição é ilegal, haja vista que promove
preferência por produtos nacionais, haja vista a impossibili ade de
atendimento do prazo em se tratando de produtos importados, face o tempo
inerente ao processo de importação; que o produto não é perecív 1, sendo
indevida a exigência de prazo de fabricação, até mesmo em f nção da
garantia e da aprovação pelo INMETRO; que tal exigência cria re trição a
participação, ofendendo os princípios da isonomia e da competitivida e.

111. Pois bem! A impugnação é tempestiva, eis que recepcionada em 09 02/2017
(via e-mail), estando a sessão pública de abertura e julgamento de ropostas
designada, originalmente, para 20/02/2017, ora postergada para 23 2/2017,
face modificação do instrumento convocatório. Reconheço, aind , que a
Impugnante é parte legítima, em que pese a ausência de instru ento de
mandato acompanhando a impugnação, haja vista a ampla le
conferida pela lei (art. 41, §§ 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93), razão
conheço do expediente.

IV No mérito, entretanto, verifico que a insurgência não comporta deferi ento.
V Consoante entendimento firmado pelo Pleno do Tribunal de Contas d Estado

do Paraná no julgamento do Processo n.0 1006662/14, de represen ação da
Lei n.0 8.666/93, corporificado no Acórdão n.0 1045/16 -Tribunal lena, É
VÁLIDA A EXIGÊNCIA DE PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPE IOR A 6
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE, POIS TRAT -SE DE
IMPOSIÇÃO VOLTADA A RESGUARDAR A CONTENTO O OBJ TO DO
CONTRATO.

VI. Ao discorrer sobre a possível restrição a participação de impo adoras,
asseverou o eminente Relator:

Discordo da tese, pois a conferência aduaneira 5 e o
desembaraço aduaneiro36 realizados no canal SISCO EX há
tempos deixaram de ser obsoletos; o Auditor Fiscal Federal
inicia os trabalhos já com a declaração de im ortação
eletrônica37, mientras, por vezes, o pneumático ainda está
acostado ao navio, na origem.

Assim, em que pesem os esforços da importadora em infirmar
o contrário, entendo pertinente a limitação supra, a critério
privativo de cada autoridade municipal, desde que resp itado o
limite de seis meses ou mais à exigência. ~

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.
e-mail· mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 n nu"i "' 4

. (/1 uu .L.l.www.mercedes.pr.gov.br ~
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

VII. Prosseguindo, consignou que "não há censura ao Administ ador que
busca adquirir produtos de qualidade, conquanto ta/ situação sej imposta
pela própria lei, através da vantajosidade". Asseverou, ainda, que "é antajoso
ao Município a aquisição de pneus com maior vida útil, ev !ando-se
mercadorias estocadas, submetidas às ações climáticas desnecess rias, emrazão do deficiente alojamento".

VI//. Neste sentido, de se reconhecer que a disposição atacada n o impõe
restrição ilegal, sendo perfeitamente possível a participação de impo adoras,
ante a evolução e agilização dos processos de importação.

IX. O lato do produto não ser perecível, contar com garantia e ce ificação
INMETRO, por outro lado, não desautoriza a exigência de p azo de
fabricação, posto que destinada a assegurar a maior durabilidade po sível, oque, a toda evidência, não é reprovável.

X. Por fim, considerando que podem vir a atender plenamente o Edil I tanto
produtos nacionais quanto importados, não há que se falar em viola ão aos
princípios da isonomia e da competitividade.

XI. Destarte, em lace do retratado, considerando que a disposição atac da é a
que melhor atende aos interesses do Município, não sendo ilegal, INDEFIROa impugnação em tela.

XII. Intime-se/

Mercedes-PR, 10 de fevereiro de 2017

6 8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 325 b - CNPJ 95.719.373/0001-23e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. r b
www.mercedes.pr.gov. r (j
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Decisão Impugnação Pregão 2/2017 Mercedes-PR
Decisão Impugnação Pregão 2/2017Mercedes-PR - Geovani Pereira deMel/o

Geovani Pereira de Mello <geovani_adv@hotmail.com>
sex 10/02/2017 16:28

r ,,,., contato@gonsales.adv.br <contato@gonsalesadv.br>;

DECISÃO IMPUGNAÇÃO LAGB PREGÃO 22-207.pdf;

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

Segue em anexo decisão relativa a Impugnação ao Edital do Pregão Presencial n.2 22/2017.

Att,

]eovani Pereira de Mello
OABIPR 52531

Esta mensagem constitui informação privilegiada e confidencial, legalmente resguardada por segredo
profissional, nos termos do art. 7°, II e ss. da lei nº 8.906/94, referindo-se exclusivamente ao r !acionamento
pessoal e profissional entre o remetente c o destinatário, sendo vedada a utilização, divulgação u reproduçãodo seu conteúdo.

https://outlook.live.com/owa/?viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD=AQMkADAwATZiZmYAZC1iMTY2AC1IOGVIAC0wMAltMDAKAEY~



Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sã vigentesna data da sua expedição.
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Páaina
Nome Empresarial

SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTOA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0040279-1

CNPJ

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA LUIZ LORENZONI, 2341, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000

17.237.551/0001-76

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
27/11/2012

Objeto

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIP L,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERi OSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL,COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS,SE IÇOS DE
BORRACHARIA E RECAPAGEM DE PNEUS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.
Capital: R$ 200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(DUZENTOS MIL REAIS)

200.000,00

Titular
Nome/CPF

OLARIO SCHWANTES NETO
045.936.319-04

Último Arquivamento

Data: 12/11/2015

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Microempresa lnde enninado

Administrador
Sim

Inicio do
Mandato

27/11/2012

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
t-------------------------.,,-------.-----tat.......----1------fl1 Evento {s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

'-----------------------------~--------r----------,

Número: 20155772112

171118266-9

111111I~111111/BI110111~1111111~11
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MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 13 de fevereiro de 2017

-~-
LIBERTAD BOGUS

. SECRETARIA GERAL

MUNICIPIO DE MERCEDE_S. PR
Certifico que a presente copt

confere com o documento ong n
Mercedes- a3._1QQJ/ I



SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO EIRELI - ME

Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, nº2341, centro de Mercedes - PR

CNPJ: 17.237.551/0001-76 IE: 90.617252-69 CPS: 540

Tel: (45)3256-1247 / (45)98821-7810

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR

Pregão Presencial n.º 22/2017

SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO EIRELI - ME, inscrita no

CNPJ/MF nº. l 7.237.551/0001-76, neste ato representada por seu representante legal,

o Sr. Olario Schwantes Neto, portador da Carteira de Identidade n.º 7 .982.511-5,

expedida pela SSP/PR, e do CPF n.º 045.936.319-04, DECLARA, sob as penas da lei,

nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Mercedes, 23 de Fevereiro de 2017.

{JfA-f!} o /py~m@S [\10(;-.::>
OLARIO SCHWANTES NETO

Função: Empresário/Administrador
CPF: 045.936.319-04
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro, solteiro, maior nascido em
24.07.1986, natural de Marechal Cândido Rondon, PR., do comércio, CPF nº
045.936.319-04, CI nº 7.982.511-5 da SSP-PR., residente' e domiciliado na
Rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná, Brasil, CEP 85.998-000.

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira, maior, nascida em
20.05.1992 do comércio, residente e domiciliada na Rua João Pessoa, 331
centro de Mercedes, Paraná, CEP 85.998-000 CI nº 9.250.579-0 da SSP-PR.,
CPF nº 079.862.519-80 natural de Marechal Cândido Rondon, Paraná.

--~ RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, pelas
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas clausulas seguintes:

1 ª A sociedade girará sob o :• nome empresarial de SCHWANTES
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, e terá sede e domicílio na Rua
João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná,Brasil, CEP 85.998-000.

2ª O capital social será de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em
200.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum real), integralizadas neste
ato a vista em moeda corrente nacional pelos sócios:

OLARIO SCHWANTES NETO, 100.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real)
cada, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), integralizados neste ato à
vista em moeda corrente nacional.

GREICY KELLY MONSTER, 100.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada,
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) integralizados neste ato À vista
em moeda corrente do país.

3ª O objeto social será de transporte rodoviário de cargas e encomendas.

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 10 de novembro de 2012 e se
prazo de duração é indeterminado.

•
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE

SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

5ª As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 'ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

6ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7ª A administração da sociedade caberá a GREICY KELLY MONSTER
cabendo-lhe também o uso da denominação social, com poderes e atribuições
de administradora autoriza o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. '

8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os socios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

1Oª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11ª Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12ª Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR
Certifico que a presente cópia

contem com o documento original

Mercede9f:R~/Úd-f i-f
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13ª O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

14ª A sociedade poderá participar de outras empresas ou sociedades, como
sócia, acionista ou quotista.

15ª Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná 'para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma.

~72z~~' 01 deambro de 2012,

e ~io~ovh-
oLARioscHWANTESNETO

~u,~~
GREICY ÍdLLYlVISTER

lati i~1tc~º:J~g~ki_°8/:~~~HAL CANOIDO RONDO

'

CERTIFICO O REGISTRO EM: 27 / ll,fo20
Í SOB NÚMERO: 41207490949 -~.

Protocolo: 12l76164.5-4, DE 14/11/2012 -'tf~/~ ••

}scH~lANTES TAANSPOR?E RODOVIA.RIO SEBASTIÃO MOTTAs\LTDA SECRETA~'º ç;ERA!-,~·
MUN!CIPIO DE MERCEDES - PR

Ceri!fico que a presente cópia
confere com o documento original
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE SCHWANTES
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME

OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro, solteiro, maior nascido em 24.07.1986, do
comércio, residente e dorriiciliado na rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná,
CEP 85.998.000 CI. nº 7.982.511-5 da SSP-PR e CPF sob nº 045.936.319-04 natural de
Marechal Cândido Rondon, Paraná.

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira. maior nascida em 20.05.1992 do
comércio residente e domiciliada na rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná. CEP
85.998-000 Pr., CI nº 9.250.579-0 da SSP-PR., CPF nº 079.862.519-80, natural de
Marechal Cândido Rondon, Paraná,

únicos sócios da SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME.
localizada na Rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná,CEP 85.998.000 conforme
'contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 412.07490949 de
14.11.2012, inscrita no CNP.I Nº 17.237.551/0001-76, resolvem modificar e consolidar seu
contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de I O.O l .02 e
subsidiariamente pela Lei 6404 de 15.12.1976 conforme e cláusulas abaixo:

Iª Fica alterado o endereço da sociedade à rua Luiz Lorenzoni, 631 centro de Mercedes,
Paraná, Brasil, CEP 85.998-000.

2ª Fica alterado o ramo de atividade da empresa para transporte rodoviário de cargas e
encomendas, Comércio varejista de Pneus, peças e acessórios para veículos e serviços de
borracharia e recapagem de pneus.

3ª A sociedade será administrada pelo sócio, OLARIO SCHWANTES NETO, podendo o
mesmo assinar sempre individualmente cada um por si, sendo-lhe atribuído todos os
poderes de administração e representação da sociedade, é vedado aos sócios o uso da
denominação social em negócios alheios aqueles do objeto social, e na prática de atos a
estes não inerentes serão os mesmos responsabilizados nos termos da lei civil.

4ª O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

5a À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME

CNPJ nº 17.237.551/0001-76

•,,

MUNlciPIO DE MERCEDES - PR
Certifico que a presente cópia

confere com o documento original
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE SCHWANTES
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME

OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro, solteiro, maior nascido em 24.07.1986, do
comércio, residente e domiciliado na rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná,
CEP 85.998.000 CI. nº 7 .982.511-5 da SSP-PR e CPF sob nº 045.936.319-04 natural de
Marechal Cândido Rondon, Paraná.

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira, maior nascida em 20.05.1992 d
comércio residente e domiciliada na rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes, Paraná, CE
85.998-000 Pr., CI nº 9.250.579-0 da SSP-PR., CPF nº 079.862.519-80, natural d
Marechal Cândido Rondon, Paraná,

Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHWANTES TRANSPORT
RODOVIÁRIO LTDA ME.

•

Segunda: A sociedade tem a sua sede na Rua Luiz Lorenzoni, 631 centro de Mercedes
Paraná,Brasil, CEP 85.998.000.

Terceira: O objeto social é de transporte rodoviário de cargas e encomedas, comerei
varejista de pneus, peças e acessórios para veículos e serviços de borracharia e recapage
de pneus.

Quarta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) dividido em 200.00
quotas de valor nominal R$ l,00 (Hum real), cada uma, integralizadas em moeda corrent
do país, assim subscritas:

OLARIO SCHWANTES NETO, l 00.000 quotas, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mi
reais).

GREICY KELLY MONSTER, 100.000 quotas no valor de R$ 100.000,00 ( Cem m·1
reais).

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 1 O de novembro de 2012 e seu prazo ·
indeterminado.

Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d
condições de preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à vend ,
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Sétima: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de quotas, mas todos responde
solidariamente pela integralização do capital social.

Oitava: A sociedade será administrada pelo sócio OLARIO SCHWANTES NETO des e
instrumento, podendo a mesma assinar sempre individualmente, cada um por si, sendo-l e
atribuído todos os poderes de administração e representação da sociedade, é vedado aos

•.
MUNICfPIO DE MERCEDES - PR

Certifico que a presente cópia
confere com o documento original
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE SCHWANTES
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME

sócios o uso da denominação social em negócios alheios aqueles do objeto social, e na
prática de atos a estes não inerentes será o mesmo responsabilizado nos termos da lei civil.

Nona: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma
retirada mensal a título de Pro Labore, cujo valor será fixado de comum acordo entre eles.

Décima: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos sócios
administradores serão levados a conta de despesas gerais da sociedade.

Décima Primeira: Do prazo de duração e do exercício social, a sociedade terá duração por
. ,,.....__ prazo indeterminado a partir desta data, extinguindo-se todavia, por decisão dos sócios que

representam o capital social, a qualquer tempo, ou na ocorrência dos fatos expressamente
mencionados no CC Brasileiro.

Décima Segunda: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a 31 de
dezembro e será elaborado um Balanço Patrimonial, Balanço de resultado econômico e
inventário.Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios n
proporção de suas cotas de capital,s0cial, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócio
levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em qualquer époc
do ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de lucros antecipados, por cont
de lucros a serem apurados no ano base, com a aprovação absoluta de seus sócios quotistas
bem como com a observância do que determina a legislação do imposto de renda da

Pessoas Jurídicas.

Décima Terceira : Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as quotas d
capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à sociedade sem que seja dad
direito de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada t 1
preferência em igualdade de condições, preço por preço.

Parágrafo l: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuan o
com os sócios remanescentes e os herdeiros do de cujus. Caso não haja acordo entre s
sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da sociedade co
estes, os haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o
acordo que houverem por bem firmar na ocasião.

Parágrafo II: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade e
qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração contratual e
seus direitos e haveres serão pagos, de conformidade com o acordo que houverem por b m
firmar na ocasião, caso seus herdeiros não queiram continuar na sociedade.

•
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE SCHWANTES
TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA ME

Décima Quarta: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os socios
deliberação sobre as contas e . designarão administrador de acordo Arts 1.071, 1.072
Parágrafo 2° e art. 1.078, CC/2002.

Décima Quinta: A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. 1.011 & 1 °, CC/ 2002).

Décima Sexta: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias de
igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon, 1 O de dezembro de 2012.

Ívrf. rOb <,Vi . AJTef3 Nô»o
ARIO SCHWANTES NETO

~.idu1,~~~
GREICY KEf,LY MO STER

,,__ -- ·-------. ------.

JUNTACOMERCIAL DO PARANA

t AGENCIA REGIONALDE MARECHAL CANDIDO ROND
CERTl~ICO O REGISTRO EM: 04 / O 1~2O
SOB NUMERO: 20128222786
Protocolo: 12/822278-6, DE 14/12/2012 ~. ••

Empresa:41 2 0749094 9
SCIDIANTBS TRANSPORTE RODOVIÁRIO .SEBASTIÃO MOTTA
LTDA ME

SECRETARIO GERAL -, .

•.

. ·.JN!CÍPIO DE MERCEDES-PR
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76
NIRE: 412.07490949

OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro, solteiro, maior nascido em 24.07.1986, do
comércio, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes Paraná,
CEP 85.998-000., RG sob nº 7.982.511-5 da SSP-PR., CPF sob nº 045.936.319-04, natural
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira, maior nascida em 20.05.1992 do
comércio, residente e domiciliada na Rua João Pessoa, 331, centro de Mercedes, Paraná,
CEP 85.998-000., RG sob nº 9.250.579-0 da SSP-PR., CPF sob nº 079.862.519-80, natural
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000

umcos socios da SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME,
localizada na Rua Luiz Lorenzoni, 631, centro de Mercedes, Paraná, CEP 85.998.000
conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
412.07490949 de 27.11.2012, inscrita no CNPJ Nº 17.237.551/0001-76, resolvem
modificar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei
10406 de 1O.O1.02 e subsidiariamente pela Lei 6404 de 15.12.1976 conforme e cláusulas
abaixo:

1ª Fica alterado o ramo de atividade para transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudança, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudança, municipal, Comércio Varejista de pneus,
peças e acessórios para veículos, Serviços de Borracharia e Recapagem de pneus
Comercio Varejista de Bebidas.

2ª Fica alterado o endereço da sociedade para Rua Luiz Lorenzoni, 2341, centro d
Mercedes, Paraná, CEP 85.998-000.

3ª À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguint
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA- ME

C N PJ nº 17.237.551/0001-76

OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro, solteiro, maior nascido em 24.07.1986, d
comércio, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, 331 centro de Mercedes Paran ',
CEP 85.998-000., RG sob nº 7.982.511-5 da SSP-PR., CPF sob nº 045.936.319-04, natur 1
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira, maior nascida em 20.05.1992 d
comércio, residente e domiciliada na Rua João Pessoa, 331, centro de Mercedes, Paraná,

•.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 DA
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76
NIRE: 412.07490949

__ .., __ ,.._ --:

SOCIEDADE

CEP 85.998-000., RG sob nº 9.250.579-0 da SSP-PR., CPF sob nº 079.862.5 I 9-80, natural
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000.

Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHWANTES TRANSPORTE
RODOVIÁRIO LTDA-ME.

Segunda: A sociedade tem a sua sede na Rua Luiz Lorenzoni, 2341, centro de Mercedes,Paraná, CEP 85.998-000.

Terceira: O objeto social é de atividade para transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudança, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança, municipal, Comércio Varejista
de pneus, peças e acessórios para veículos, Serviços de Borracharia e Recapagem de pneus
e Comércio Varejista de Bebidas.

Quarta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) dividido em 200.000
(Duzentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum real), cada uma totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuídas entre ossócios:

NOME
OLARIO SCHWANTES NETO NºDEQUOTAS

100.000
VALORR$

GREICY KELLY MONSTER
TOTAL 100.000

R$ I00.000,00

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Novembro de 2012 e seu prazo éindeterminado.

200.000
R$ I 00.000,00
R$ 200.000,00

Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições de preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Sétima: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Oitava: A sociedade será administrada pelo sócio OLARIO SCHWANTES NETO, deste
instrumento, podendo os mesmos assinar sempre individualmente, cada um por si, sendo
lhes atribuído todos os poderes de administração e representação da sociedade, é vedado
aos sócios o uso da denominação social em negócios alheios aqueles do objeto social, e na
prática de atos a estes não inerentes será o mesmo responsabilizado nos termos da lei civil.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 DA
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76
NIRE: 412.07490949

SOCIEDADE

Nona: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma
retirada mensal a título de Pro Labore, cujo valor será fixado de comum acordo entre eles
declaram ainda que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os
impeçam de exercer atividade mercantil.

Décima: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos sócios
administradores serão levados a conta de despesas gerais da sociedade.

Décima Primeira: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a 31 de
dezembro e será elaborado um Balanço Patrimonial, Balanço de resultado econômico e
inventário. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital social, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócios
levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em qualquer época
do ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de lucros antecipados, por conta
de lucros a serem apurados no ano base, com a aprovação absoluta de seus sócios
quotistas, bem como com a observância do que determina a legislação do imposto de renda
das Pessoas Jurídicas.

Décima Segunda: Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as quotas de
capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à sociedade sem que seja
dado direito de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal
preferência em igualdade de condições, preço por preço.

Parágrafo I: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá,
continuando com os sócios remanescentes e os herdeiros do de cujus. Caso não haja acordo
entre os sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da
sociedade com estes, os haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros de
conformidade com o acordo que houverem por bem firmar na ocasião.

Parágrafo II: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de
qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade mediante alteração contratual e
seus direitos e haveres serão pagos, de conformidade com o acordo que houverem por bem
firmar na ocasião, caso seus herdeiros não queiram continuar na sociedade.

Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberação sobre as contas e designarão administrador de acordo Arts 1.071,1.072
Parágrafo 2º e art. 1.078, CC/2002.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 DA
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA- ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76
NIRE: 412.07490949

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.(art. l.011 & 1°, CC/ 2002).

Décima Quinta: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias de- - igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon, IO de Março de 2015.

OLARIOSCHWANTESNETO

. JUNTACÔMERCIÃL DO PARANÂ--

1 AGENCIA REGIONAL DE MARECHALCANDIDO RONDO ,
~ CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/06/2015
! SOB NÚMERO: 20153307897 ~
" Protocolo: 15/330789-7, DE 08/06/20~ .

Empresa:41 2 0749094 9 --------=-~=---~ _
SCHliMTES TRANSPORTE RODOVIJ\RlO LIBERTAD BOGUS
LTOA - ME . . . . , , . ,

·· ,. SÉCRETARJA GERAl·. '
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 03 .-º. DA - , ' :sot'IEV~~:
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76 ,
NIRE: 412.07490949

Os abaixo identificados e qualificados OLARIO SCHWANTES NETO, brasileiro,
solteiro, maior nascido em 24.07.1986, do comércio, residente e domiciliado na Rua João
Pessoa, 331 centro de Mercedes Paraná, CEP 85.998-000., RG sob nº 7.982.511-5 da SSP
PR., CPF sob nº 045.936.319-04, natural de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960-000 e

GREICY KELLY MONSTER, brasileira, solteira, maior nascida em 20.05.1992 do
comércio, residente e domiciliada na Rua João Pessoa, 331, centro de Mercedes, Paraná,
CEP 85.998-000., RG sob nº 9.250.579-0 da SSP-PR., CPF sob nº 079.862.519-80, natural
de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000

urucos socios da SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME,
localizada na Rua Luiz Lorenzoni, 2341, centro de Mercedes, Paraná, CEP 85.998.000
conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
412.07490949 de 27.11.2012, inscrita no CNPJ Nº l 7.237.551/0001-76, resolvem
modificar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei
10406 de 10.01.02 e subsidiariamente pela Lei 6404 de 15.12.1976 conforme e cláusulas
abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS:
Retira-se da sociedade a sócia GREICY KELLY MONSTER, que possui 100.000 (Cem
Mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) que estão sendo adquiridas pelo sócio remanescente,
OLARIO SCHWANTES NETO, já denominado. O sócio retirante dá ao sócio
remanescente plena, geral rasa e irrevogável quitação das quotas vendidas, declarando este
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e
obrigações decorrentes da presente alteração.

CLAUSULA SEGUNDA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido
em 200.000 (Duzentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Um real), cada uma totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuídas entre os sócios:

SOCIO
OLARIO SCHWANTES NETO
TOTAL

%
100

100

QUOTAS
200.000

200.000

VALOR
200.000,00

200.000,00

CLAUSULA,TERCEIRA: O sócio remanescente OLARIO SCHWANTES NETO,
compromete-se no prazo de 180 dias a partir desta data a indicar novo sócio catista para a
permanência da personalidade jurídica.

..
MUN!CIPIO DE MERCEDES. PR
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 03 - DA
SCHWANTES TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME
CNPJ: 17.237.551/0001-76
NIRE: 412.07490949

~
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CLAUSULA QUARTA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A
administração da sociedade caberá ao sócio OLARIO SCHWANTES NETO, com
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA QUINTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro, nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: Permanecem 'inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 4
(Quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon, PR., 01 de Setembro de 2015.

-IJ.k,o ~1/M'e; ~
ARÍO SCHWANTES NETO

•
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~ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cleverton Signor

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expeoíção.

Página: 1 / 1

Nome Empresarial:

PNEU BOM LTOA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de Empresas -
NIRE (Sede)

43 2 0772497-6

CNPJ

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA LUIZ COSTA, 400- SALA 01, SÃO CRISTOVÃO, TAPEJARA, RS, 99.950-000

21.609.270/0001.74

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo
24/12/2014

Data d e Inicio

de Ali1 idade

02/01 2015

Objeto Social
"COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR."
Capital Social: R$ 140.000,00

(CENTO E QUARENTAMIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 140.000,00

(CENTO E QUARENTAMIL REAIS)

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)
Empresa de pequeno porte

Prazo de Dhração

tnoeterrnu ado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador
STHEFANO PANIZZON

004.811.410-30

STEVAN AUGUSTO PANISSON
010.415.570-19

R$ 70.000,00 SOCIO

R$ 70.000,00 SOCIO

ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR

Térrníno do

Mahdato

xx/x~/xxxx

xx/x";./xxxx

ÚltimoArquivamento

Data: 20/03/2015 Número: 4081350

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)
Evento(s): PROCURACAO

Situação
REGISTRO ATIV(

Status
CADASTRADA

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Jucergs no endereço http://www.jucergs.rs.gov.br, na opção Confirn ação da
Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111
179057472

PORTO ALEGRE - RS, 08 de Fevereiro de 2017 às 3h 32min

J/éÍeverton Signor
!--SECRETÁRIO-GERAL



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º 22/2017

A empresa Pneu Bom Ltda. - EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 21.609.270/0001-
74, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Arnaldo Luiz Moreti,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 6017236529 expedida pela SSP/RS, e do CPF
n.º 445.072.910-20, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII,
da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o
Pregão acima mencionado.

Pneu Bom Ltda. - PP
CNPJ nº. 21.609.270/0001-74

Arnaldo Luiz Moreti
CPF: 445.072.910-20

RG: 6017236529
Procurador

Rua Luiz Costa, 400 • Sala 01 - Tapejara - RS - Brasil
Fone: (54) 3344.1193 - CEP: 99950-000
e-mail: pneubom@outlook.com
CNPJ 21.609.270/0001-74 - lnsc. Est.: 138/0047975
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-H ! ~ ~ ~ \ Caus, nº 33 - Sala 02 - Comarca de Tapejara, Estado do Rio

t:; a>~ li 1; •l§' ;:, Grande do Sul, neste Tabelionato compareceu como outorgante:
< :,~rr~ § .r~•~• PNEU BOM LTDA, pessoajuridica de direito privado, com sua~f:i jtã i" sf~ sede estabelecida na Rua Luiz Costa, 400 - Sala O 1 - Bairro~ ~. ;~sli ,g ;t~J,,. São Cristóvão, na cidade de Tapejara-RS, inscrita no CNPJ sobºli ã:!l,8º::l • ...,j:' n° 21.609.270/0001-74 com seus atos constitutivos,-~ j J~;.:il~•.• <~~ arquivados na Junta Comercia do Estado do Rio Grande do Sul,
~ !Gc!i i J .~ ; sob nº 43207724976, de 24/12/2014, neste ato representada
~:- ~ i por seu(s) administrador(es) os Srs. STHEFANO PANIZZON,....~ u_~_·-.- rasileiro, casado, empresário, portador da "Carteira de

Identidade Civil sob n° 7064967206, órgão emissor SSP/RS e
inscrito no CPF sob nº 004.811.410/30, residente e domiciliado
na Rua Luiz Costa, 400 - Apto. 202 - Bairo São Cristóvão, na
cidade de Tapejara-RS e STEVAN AUGUSTO PANISSON,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade Civil sob n° 6072534099, órgão emissor SSP/RS e
inscrito no CPF sob nº 010.415.570/19, residente e domiciliado
na Avenida Sete de Setembro, 238 - Apto. 302 - Bairro São
Cristóvão na cidade de Tapejara-RS; a outorgante, identificada
como a própria por mim Valdír Angelo Cadini, Tabelião
Designado, através da documentação a mim apresentada, dou
que dou fé. Então, por ela outorgante, na forma representada,
me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador, o
Sr. ARNALDO LUIZ MORETI, brasileiro, divorciado,
comerciário, portador da Carteira de Identidade sob n°
6017236529, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob nº
445.072.910/20, residente e domiciliado na Avenida Sete de
Setembro, nº 238 - Apto. 202, na cidade de Tapejara-RS; para
onde com esta se apresentar na qualidade de procurador,
conferindo-lhe os necessários poderes para representá-la
perante as Administrações Públicas, diretas, autárquicas,
fundacionais, fundos especiais, empresas públicas, sociedade
de Economia Mista, hospitais, bancos públicos, corporações
militares e de defesa civil, além de todas as demais entidades
controladas, direta e/ou indiretamente pela União, Estados e
Municípios; podendo prospectar clientes em potencial de
comercialização; promover cadastramentos e habilitações da
Empresa outorgante junto aos eventuais clientes da área de
atuação; praticar todos os atos legais e previstos como
indispensáveis para o pleno desempenho de sua função de
Representante Comercial; promover venda de bens e/ou de
serviços da Outorgante por meio de diversas modalidade de
compras estabelecidas, conforme legislação vigente, quais
sejam: concorrências, registros de preços; tomadas de preços;
convites; cotações de preços; dispensas de licitações; pregões
eletrônicos; pregões presenciais; leilões de bens, consultas;
justificações de compra ou outras eventuais modalidades que
venha a ser instituída por lei, podendo elaborar propostas

170FOLHA N° _

SERVIÇOS NOTARIAIS DE CHARRUA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N" 930 - PROCURACÃO bastante que faz PNEU BOM LTDA a
ARNALDO LUIZ MORETI, como abaixo se declara. SAIB.
todos quantos este público instrumento de procuração virem
que no ano de dois mil e quinze (2015), aos seis (06) dias do
mês de março (03), nesta cidade de Charrua, sito a Rua Luiz

BEL VALDIRANGELO CADINI
Tabeliao e Registrador Designado

Rua Luiz Caus, 33 - Sala 2 - CEP 99960-000

~,,.., n"'irir;u \ J ' .. ~ 1'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 03/01/2017 às 07:34:38 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36f37af1 f86a4ebf7f7e7d2d6564ea6a752783a0c233a2cfdd81 c98348f9
477e3946bb00df4eebe135aa471d36e6ef68e605bbb33caee3c0b0335b29c2f1e79e

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PNEU BOM LTDA e emitido
através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1 º.
e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 03/01/2018 às 03:41:02 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 628033

Código de Controle da Autenticação:

67740201171412450046-1 a 67740201171412450046-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br



~cA. RTóRIOAZ. EVÊ□o~~~s 1•0F1c100E•eo,sl•ocM,oASPessoAsNAru11A1sJ
,:ft? .u,fttidNdeE . ,.....1Uj,Blffl~••. .:.o~,_.J,~~~=~=:--~~~7,:·ªJZis.a..,.~-..=---~---.. Ãutemrcã"aõ·orrra,-·:; .. --~--~---- r;

O.acordoço,noa.artígo11•, 3°e l"inc V8•,}fe 52 03 lei9ede,at8,93511994 eA,t. 6 lnc._XJ! I'.'
· daL~E's(8!11lat 8,721/2008auten~coapresente !mag&mdigitaij2:ada, reproduç-ao fie! ;··

.. .do d0Qlfl'l8nlo "'pras.aotado • conferido neste alo, O tefe~o é VetdlKle,. Dou fé ,

Cód. Autentiéa· ão:'67740201171412020031-1· Data: 02701/201714:12: t
/_,[/J .: Selo Digital de Fiscalização Tigo Nor~I C: AEL8402?-35VD; -~
~' Confira os dadot~gr1,~1!1rii: ,fü~~~Ts!1~algital.tjpb.jus.br 'Bel. Vàióer e;:::~a C8'\lalcand •• ~~

.à'

CDl'!TF.lA"!:O:SOC!AL D~ CO!>JS.fl1;;u1tÃO
~~PNEúilóM-LTDA,,

Entre o Sr. STEVAN AUGUSTO PANISSON, brasileiro, natural de Tapejara, RS, solteiro.
nascido a 18/08/1987, empresário, RG: 6072534099 - SJS/RS, CPF: 010.415 570-19, residente e
domiciliado na av. 7 de Setembro, 238, ap. 302, bairro São Cristovão, nesta cidade de Tapejara,
RS, CEP: 99950-000, e o Sr. STHEFANO PANIZZON, brasileiro, natural de Tapejara, RS. solteiro,
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, empresário, RG: 7064967206 - SJS/RS, CPF
004.811.410-30, residente e domiciliado na rua Luiz Costa, 400, ap. 202, bairro São Cristovão,
nesta cidade de Tapejara, RS, CEP: 99950-000, para constituir uma sociedade limitada mediante
as seguintes cláusulas:
1- A sociedade girará sob a denominação social de "PNEU BOM LTOA", e terá sua sede na rua
Luiz Costa, 400, sala 01, bairro São Cristovão, nesta cidade de Tapejara, RS, CEP 99950-000;
_g - O objeto social será o ramo de comércio varejista de pneus e câmaras de ar (45.30-7/05),
J - O capital social será de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). integralizados em moeda
corrente nacional nesta data, dividido em 140.000 (cento e quarenta mil) quotas de valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim subscritas:
a) Stevan Augusto Panisson................... 70.000 quotas......... R$ 70.000,00
b) Sthefano Panizzon 70.000 quotas R$ 70 000,00

TOTAL.. 140.000 QUOTAS R$140 000,00
1 - A sociedade iniciará suas atividades em 02 de janeiro de 2015, e seu prazo de duração é
indeterminado;
§ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito
de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente; ·
~ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social;
z - A administração da sociedade caberá aos sócios Stevan Augusto Panisson e Sthefano
Panizzon, em conjunto ou separadamente, com os poderes e atribuições de administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parágrafo Único: A sociedade poderá ser administrada por pessoa estranha ao quadro societário,
mediante a designação deste ser aprovada por todos os sócios, observando os termos do caput
desta cláusula;
_!! - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrirnoruat e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados;
2 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o· caso:
Parágrafo Único: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios. sendo sua
convocação pessoal, tendo protocolo de ciência ou através de carta registrada com aviso de
recebimento (AR):
10 - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios;
11 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore".
bem como uma retirada, que poderá ser mensal ou não, a título de distribuição de lucros.
observadas as disposições regulamentares pertinentes;
.1l - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócrots)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, e

n~J~Y:
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será paga ao sócio retirante em.8 ~oifo):pàrc~l~s m~ns-ais,.iguai; e sucessivas, sendo a primeira 30
(trinta) dias após o levantamento·desté balãnçÓ especial. • • .
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio;
g - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;
14 - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observadas as seguintesformalidades:

1 - As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios ern igualdade decondições;

li - Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante recibo, com prazo de
antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias em segundaconvocação;

Ili - A primeira via da convocação ficará de posse do sócio e a Segunda, devidamente assinada,será arquivada na sociedade;
IV - A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da reunião. Salvo
motivo de força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade;
V - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a
reunião a que comparecerem todos os sócios, ou se estes se declararem, por escrito, cientes dolocal, data, hora e ordem do dia;

VI - Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de folhas soltas,
(em duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem á validade das deliberações
Deverão ainda os presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as disposições
legais, se a Ata será ou não levada a registro na Junta Comercial;
VII - Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será feita por
notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o recebimento danotificação;

Parágrafo Único. Dispensa-se as formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou
demais deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria;
15 - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada será excluído da
sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por atos de inegável
gravidade será excluído por Justa Causa;
16 - Fica eleito o foro de Tapejara, RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

forma. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e

Tapejara, 05 de dezembro de 2014.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PS
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigode Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 03/01/2017 às 07:35:13 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b36f37af1 f86a4ebf7f7e?d2d6564ea6a79ccfe771 eO192199198c8d543c4
6c753946bb00df4eebe135aa471d36e6ef681c29b5c9ffd08d45603978dee8d197ba

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para PNEU BOM LTOA e emitido
através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°.e 10°. § 1 º. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 03/01/2018 às 03:41 :02 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 628031

Código de Controle da Autenticação:

67740201171412020031-1 a 67740201171412020031-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial Registro de Preços nº 22/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, NOVOS, PARA TODAS AS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, CONFORME ANEXOS.

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresam empresa Pneu Bom Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ nº
21.609.270/0001-74, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos, declaro conhecer

na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia como critério de
desempate nesta licitação.

Tapejara/RS, 23 de Fevereiro de 20 .

Pneu Bom Ltda. - E
CNPJ nº. 21.609.270/0001-74

Arnaldo Luiz Moreti
CPF: 445.072.910-20

RG:6017236529
Procurador

Rua Luiz Costa, 400 - Sala 01 - Tapejara - RS - Brasil
Fone: (54) 3344.1193 - CEP: 99950-000
e-mail: pneubom@outlook.com

CNPJ 21.609.270/0001-74 - lnsc. Est.: 138/0047975
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Comprovante de loscríção e de Situação Cadastral - Impressão

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DEABERTURA
24/12/2014

~-. C DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS
Não informada

C DIGO EDESCRIÇAO OANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

/
LOGRADOURO
R LUIZ COSTA

1
CEP
99.950-000

1 NUMERO
400

BAIRRO/DISTRITO
SAO CRISTOVAO

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 COMPLEMENTO
SALA: 01;

1 MUNIC!PIO
TAPEJARA

1 TELEFONE
;54) 3344-0083

~
~

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVIEL (EFR).....
1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2014

,- 1 SITUAÇAO ESPECIAL........
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAi.
***"'*"""*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2016 às 11 :42:55 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/12/2016
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vige tes
na data da suaexp~~çJo.,;, ,v,_ -~· , .. ,_,.. ''"~
Nome·E;;;presariai:;f·-·,~-:- ------
A A SANTOS PNEUS EP ~--

IO:l._ 1(-'.,..,,;.;,
Natureza Jurídica: EMPRÉSÀRIO_,

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Páaina: 01 / 001

Número de Identificação do Regisf(o
Empresas - NIRE (Sede)
41 1 0316086-1

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complementó;'BairrÓÍDlstrlto, Município, UF, CEP)
' ¾ 'i -~ .

~l{-~~!'ITAO INDIO BANDEIRA, ~105, JARDIM CURITI~~. CAMPO MOÜRÃô,PR, 87.309:650, "'"'·.!..:.'" -t----
Atividade(s) Eco~ô,,;ic,a(s) •, · · · · · • · · ..· .. ,,. . • ·

,,·-1-:; < !f . , . ' ...: l, '<··

4530-7/05 COMÉRCIO;A VAREJO .DE PNE'i)MÁTICOS E CAMARAS-DE,Af;t·
4520-0/06 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARAVEÍCULOS AUTOMOTORES

••------......._ ••~,,··· ... ' . •; <', •--~'!"~ - ·•- '•--- -1 .... ,w•--~••:-•--••-~~...,..,...-Capital: R$ · 210.000,00 · . - - -

(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS)

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

11/03/1988

Data de nício
de Ativí ade

01/ /1988

porte

Ato: ENQUADRAMENTO.OE EMPRESADE PEQUENO PORTE
.. ' ,f ~ ... ' :.", ' : -ta

Evento (s): ENQUADRAMENTODE EMPRsSA.DE PEQUENO PORTE

ituação da Emp esa
REGISTRO ATI O

Nome do Empresário •)
ANTONIOAPARECIDODOS-SANTOS

:t._.,-.

XXXXX>

Identidade:

Estado Cívil: Casado
----.:..........

17/083613·4

·LIBERTAD BOGUS
"''"""SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170836134 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponivel por30 dias

,.,.,,,.. "-_,_ Documento Assinado Digitalment 17/02/2017,_,...,,._.,,_.1_...!!"'!!"1.~,!!!!..."°'!!>!!,,'I Junta Comercial do Paraná ~
P.,sidên<iad,s,p.\blk, CNPJ:77.968.170/0001-99 ~Ca~CIVil

MedkSa Pr°"1sórl~ N,:i 2.:200-2, • .
d<><d••-•do>oot. , Você _deve instalar o certificado d~ JUCE

. l www.Juntacomerc1al.pr.g0v.br/cert1 cad

40u ·O .,,. ..t.. '1:



A. S. PNEUS
A. A. SANTOS PNEUS

Av. Capitão Índio Bandeira, 3105.
CampoMourão - PR. CEP: 87300-005

Fone/Fax: (44) 3525-6465
CNPJ: 80.540.404/0001-07

I. E.: 801.04344-50
aspneus@hotmail.com

A
Prefeitura do Município de Mercedes / PR.
Ref.: Pregão Presencial nº022/2017
Processo Licitatório nº.026/2017

DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

Razão Social da proponente: A. A. SANTOS PNEUS
Endereço: Av. Capitão Índio Bandeira, 3105.
Bairro: Jd. Curitiba CEP : 87300-005
Cidade: Campo Mourão Estado: Paraná
CNPJ: 80.540.404/0001-07 Inser. Estadual: 801.04344-50
Inser. Municipal/ ISS (alvará) :2778 Fone/ fax: 44-3525.6465
E-mail da empresa: aspneus@hotmail.com

Dados bancários: Ag. 0406-5 C/C 31093-X Banco do Brasil S/A

Abertura da conta desde 09/1994 na cidade de CampoMourão/PR.
Contato na empresa:

Nome: Maria Cristina Alves Setor: Vendas Telefone: 44-3525-6465
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:
Sr. ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS.
Função do representante legal: Sócio - proprietário
End.: Rua Paul Percy Harris, 185. Jd. São Sebastião
Cidade: Campo Mourão/ PR. CEP: 87303-320
RG: 1.923.638-2 SSP/PR. CPF: 327.012.259-49 NASC.:01/05/1959 PIS:1171027564-7
E-mail: aspneus.toninho@hotmail.com Fone Cel: 44-9841-3644 ou 44-3525-6465

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2017

Proprietário.
CPF 327.012.2

NTO PNEUS
40.404 0001-07



A. S. PNEUS
A. A. SANTOS PNEUS

Av. Capitão Índio Bandeira, 3105.
Campo Mourão - Pr. CEP: 87300-005

Fone/Fax: (44) 3525-6465
CNPJ: 80.540.404/0001-07

I. E. : 801.04344-50
aspneus@hotmail.com

ANEXOU

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIO

A
Prefeitura do Município de Mercedes / PR.
Ref.: Pregão Presencial nº022/2017
Processo Licitatório nº.026/2017

Pelo presente, a empresa A. A. SANTOS PNEUS, inscrita no CNP
nº.80.540.404/0001-07, por intermédio de seu representante legal o Sr. Antoni
Aparecido dos Santos, portador do RG: 1.923.638-2 SSP/PR e do CPF:327.012.259-49
DECLARA, nos termos do art. 4°, VII da lei nºl 0.520/2002, que a referida empres
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital d
licitação Pregão Presencial nº022/2017, ciente da obrigatoriedade de declara
ocorrências posteriores.

Declara ainda, que não está impedida de participar de licitações e de contratar
com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua
habilitação.

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2017.

Proprietário: Ant io Aparecido do
CPF: 327.012.25 49 RG.1923638- i\v. Cd?'i'..fJi Índio 8m16(': , :~-~ü-:1
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BAASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENT S,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimento e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o{s) documento(s) em anexo é reproduç o
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códig
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:02:33 {hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a1e96f8fb4fb04a7e9daeda6632b2e4ef9c5a5f7f2
43badf08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1a71b453ffe526cdb794cb516b5001bea4a6

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/04/2017 às 03:51:25 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363145

Código de Controle da Autenticação:

46381704151719400531-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer moment
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO ,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

do e!\'\.'\

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigode Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:25:26 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a1 e96f8fb4fb04a771ad76869853278792e28ea874
d21c78f08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1a719b3294b718eeee0c0bb9a9e83a6d5124

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal emvigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/04/2017 às 03:51:25 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão; 363176

Código de Controle da Autenticação:

46382004150844040515-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO ,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigode Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:26:11 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a1 e96f8fb4fb04a7ebbc93f3597ed2f8beab9586757
a8683f08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1 a715a9fdf4917ab69841 bf3145cc8db6192

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1 º. e 10°. § 1 º. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/04/2017 às 03:51 :25 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363169

Código de Controle da Autenticação:

46382004150842330156-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAISA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO ,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:19:56 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a 1 e96f8fb4fb04a76caacf9676a184804edf50d2847
3d591f08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1a71e940551df59db0643b5b7d715bdbc055

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/04/2017 às 03:51 :25 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363162

Código de Controle da Autenticação:

46382004150837200796-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigode Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:21: 12 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a 1 e96f8fb4fb04a72e3fec532ee55343352d6df21da
8f9def08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1a71868cd5d0ac10e5e52a4a792f29d45848

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/04/2017 às 03:51:25 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363164

Código de Controle da Autenticação:

46382004150837300734-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigode Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/02/2017 às 17:22:30 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

-,
00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b33d2d34e737b4d00a1 e96f8fb4fb04a73fd81eedf86aa99210436de2867

76193f08b7ac8aa30a2a9ab34394e200e1a717cb348cd90a552f58a32df7da06c7896

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A A SANTOS PNEUS - EPP
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal emvigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 28/06/2017 às 03:44:45 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 389757

Código de Controle da Autenticação:

46381906151532010781-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br



Nome Empresarial
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTOA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ---t-----u

r1 .........·':.

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede) ·
41 2 0830498-7

CNPJ

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ~\NIADEU BORTOLINI, 641, CIDADE ALTA, SANTA HELENA, PR, 85.892-000
Objeto Social

Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipame tos para
uso ,igropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e
construção, incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras de ar; Material elétrico; Fabr cação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessórios, exceto válvulas; Fabricação de máquinas e equi amentos
para a agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutençso e
repa,ação mecânica de veículos·automotores e tratores agrícolas;-~erviçõs de borracharia para veículos auto otores;
Lavaç,ern, lubrificação e polimento develcutos automotor~s;. Lanterri"agemoittunilaria e pintura<de veículos
auto"; »ores: Usinagem, torneartae solda;Transporte rodovlárto de cargas, exceto produtos perigosos e mud nças,
munic,p;,1, inlermunicipal, interestadual e"iriternacional e Representação'comercial de máquinas, equipamento ,

•• 't .~ ••I' -emo,«.• ,i,~o__:::_s e.aeronaves. . - . .• . · -··

23.811.333/0001-04

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/12/2015

Data e Início
de A vidade

10/ 2/2015

Cap.: :•!: R$ 30.000,00
(TR" ;J\ Mil REAIS)

Car.;i:,•I Integralizado: R$
(Tn,-: - .; Ml!. F~EAJS)

-ap.oco.op

•.
Microempresa ou

Empresa" de Pequeno Porte
(Lei

0

nº 123/2006)

.' , Microempresa

Prazo de uração

Indeter inado

Sóci. · --·~•, ,i,·'pação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do M,andato
t!.~_11- ;1;'._F_ou CNPJ r~ Participação no capital (R$) . Espécie de Sócio Administrador:- . ) .
SFW:", DA SILVA SOIBERT ,_:', j 3.000,00 SÓCIO Administrador;;c.531.J.69-12
AGO:i: ,:IH0 BATISTA LEAL

' :· .8-•5.049-20
Jt-•,,;, - !.."IZ ,1lC>CELLIN

.. ·,;_ F ~29-04

Últi, .,

27.000,00 socio, ·, ,
(, 1,, -'.. ,

. //-9.Óoo,oo PAI/REPRESENTAN"., :e 'li . XX XXXXXXX
.,t,iv,HnentO

~1/01/2017

~1.TERAÇÃO

Eve..- •~ !· ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

..,.,.,y """
Númaroi., 20170377776 Situação

REGISTRO ATI

· i · , -1S26-7 SANTA HELENA - PR, 08 de fevereiro de 2017

.. ~:. '":: lllll llllllllll llllll
llBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL



'"' 1 '

....
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA

CONTRATO SOCIAL

Os abaixo identificados e qualificados: Folha: 1 de 3

1) JAQUES LUIZ MOCELLIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parei Ide
bens, natural de Erechim -RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 903.520.92 -04,
portador da carteira de identidade RG nº. 5.223.010-1/SSP-PR, residente e domic! iado
na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

2) JAQUELYNE PAOLA MOCELLIN, brasileira, solteira, nascida em 05/05/2 00,
natural de Vilhena - RO,. estudante, inscrita no CPF/MF sob nº. 055.297.61' -92,
portadora da carteira de identidade RG nº. 12.453.544-1/SSP-PR, residerit e
domiciliada na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - PR, EP
85892-000, representada por seu pai JAQUES LUIZ MOCELLIN, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF so nº
903.520.929-04, portador da Carteira de identidade Civil RG nº. 5.223.010-1-SSP PR.
residente e domiciliado na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena- PR, CEP 85892-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de d:ir ito,
constituir uma Sociedade Empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.05 a
1.087 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições le ais
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A socied de
girará sob o nome empresarial de J. L. MOCELLIN & CIA LTDA, sob nome fantasia de
JACK MONTAGENS e terá sede e domicílio na Estrada Vicinal, s/n, Anexo Chác ra
329-36, Chácara, CEP 85892-000 em Santa Helena - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade pod · ã~
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depen~ência, no país ou no e · · r~\;J.··. . . .
mediante alteração contratua] assinada por todos os sócios. \. J

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a explora ~
do ramo de: Serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas e· ...
equipamentos. inclusive de materiais elétricos, para avicultura, aqüicultura, suinocult
e bovinocultura.

'•

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo e
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 10.000,00 (D z
mil Reais), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 {Um Real), ?ª a
uma, subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do Pais, pelos socros e
distribuídas da seguinte forma:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 09:24 SOB Nº 41208304987.
PROTOCOLO: 157498042 OE 07/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRl57498042. NIRE; 41208304987.
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br ~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos port is.
Informando seus respectivos códigos de verificação V

· rr ~r8- Uuu,,J
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J. L. MOCELLIN & CIA LTOA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilida e de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariament pela
integralização do capital soci~I. conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/200 .

CLÁUSULA SÉTIMA - CÉSSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quota são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consenti ento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pr ço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizand , se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas •ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de q atas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exer a ou

-~ renuncie ao direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30(trinta) dias, con ados
dó recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Dec rrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderã ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E ,-USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a JAQUES LUIZ MOCE. LIN,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da socie â
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ó . ~
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem o (j
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defes " · .J .
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladam 'l..t.6'\ ..
§1.

0
- É vedado o uso no nome empresarial em atividades estranhas ao interesse oâiat\ ~

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, b · : • ~'$!
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.

0
- Faculta-se 'ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nom

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de ma dato
.r,., especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; O administrador de Iara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da socie ade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar so os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculat , ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de
defesa '.da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedad .

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de co um

-~--.::a1111a1
JUN1A COMERCIAL

00 PARANA'

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANÁ - SEDE
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J. L. MOCELLIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

,.....____

Foi a: 3 de 3
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disp sições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTR ÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO, DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: /i.o ,tér. ino de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais de111onstrações contábeis requeridas pela legislação soe etária,
elaboradas em conformidad_e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, partic pando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quo as de
capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoni is em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações interme iárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de ucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será obse ada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estab lece o
art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

C-t:.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-. - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE S 'CIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades c m os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse estes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidad com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em b lan o
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em G
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Santa Helena - P
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste co
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o pr
instrumento em Via única, obrigando-se fielmente po · e por seus herdeiros a cu
em todos os se s.

Santa Helena

JAQUELYN~- 'AOLA MOCELLIN
REPRESENT'- ·APOR SEU PAI

JAQUES LUI :---~OCELLIN

\

..........
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 23.811.333/0001-04

NlRE: 412.0830498-7

Os abaixo identificados e qualificados: .

1) JAQUES LUIZ MOCELLIN, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão areia!
de bens, natural de Erechim - RS, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 903.520.9 9-04,
portador da carteira de identidade RG nº. 5.223.010-1/SSP-PR, expedida em 1 Ú02 1988,
residente e domiciliado na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa He ena -
PR, CEP 85892-000. 'S-

,-

Folh : 1 de 7

2) -JAQUÉLYNE PAOLA- MO-CELLIN, brasileira, menor impúbere, .solteirã, nascid em
05/05/2000 1 natural de Vilhena - RO estudante, inscrita no CPF/ME. sob· nº.'· 055'.29i6.19-
92, portador da carteira de identidade RG nº. 12.453.544-1/SSP-PR, exp~did · em
17/06/2015, residente e domiciliada na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chá ara,
Santa Helena • PR, CEP 85892-000, assistida por seu pai JAQUES LUIZ MOCE LIN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrit .ino
CPF/MF sob nº 903.520 929-04, portador da Carteira de identidade Civil RG nº. 5.223.ót -;;,
1/SSP-PR, e por sua mãe ARIJOANA CAVALGANTE DOS SANTOS MOCE ';:'l)
brasileira, casada sob o regime de com.unhão parcial de bens, empresária, inscrit · . \·
CPF/MF sob nº 572,851.362-04, portadora da Carteira de Identidade Civil RG nº.
14.090.505-4/SSP-PR, residentes e domiciliados na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 32 -36,
Chácara, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça ~ b o
nome de J. L. MOCELUN & CIA LTDA - ME, sob nome fantasia de JACK MONTAG NS,
com sede na Estrada Vicinal, s/n, Anexo Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - R,
CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 23.811.333/0001 :.04, registrada na J nta
Comercial do Paraná sob nº 412.0830498-7 em 09/12/2015; resolvem alterar o contato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade ue
gira sob o nome empresarial de J. L. MOCELLIN & ClA LTOA- ME e sob nome.fantasia de
JACK MONTAGENS, passa a denominar-se, a partir desta data, J&F. COMÉRCIO E
PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME, sob nome fantasia de AGROHIDRAULICA SANTA
HELENA, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da prese te
sociedade que é na Estrada Vicinal, s/n, Anexo Chácara 329-36, Chácara. Santa Helen -
PR, CEP 85892-000, fica alterado para Rua Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta, C
85892-000, Santa Helena - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO -OBJETO SOCIAL: A sociedade que t m
por objeto social a exploração do ramo de: Serviços de instalação, manutenção e
reparação de máquinas e equipamentos, inclusive de materiais elétricos, para_ avicultu a,
aqüicultura, suinocultura e bovinocultura, passa a partir desta data a ter o seguinte obje o:
Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automotores;
Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas parte e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construçã , /

c,aT,,,co O """'STaO »< S>IO>l,O>T 0,,2, Soa N• 20>TOSTTTT6. !
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498~7
. Foi a: 2 de 7incluindo,suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e câmaras· de ar; ateriat

elétrico; Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; . peças e
acessórios, exceto válvulas; Fabricação de máquinas e equipamentos . ara a
agricultura e pecuária, incluindo suas peças e acessórios, exceto para irri ação;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e t atores
agrícolas; Serviços de borracharia para veículos automotores; Lavagem, lubri cação
e polimento de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura de v ículos
automotores; Usinagem, tornearia e solda; Transporte rodovtárlo de cargas, xceto
produtos perigosos e ·mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e
internacional e Representação comercial de máquinas, equipamentos, embar
e aeronaves.

CLÁUSULA QUARTA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sccio
AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, natural de Medianeira - PR, divo ciado,
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 607.845.049720, portador..da carteira de ide tid~d~
civil nº. 4.341.046-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Bahia, 1609, e ~~)~
Medianeira - PR, CEP 85884-000. ~

CLÁUSULA QUINTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio .
SERGIO DA SILVA SOIBERT, natural do Paraguai, naturalizado brasileiro, s lteiro, ~
nascido ~m 09/?111992, empresário, inscrito no CPF/MF sob _nº. 012.531.3?~~12, p rtador .,~
da carteira de identidada c1v1I nº. 13.560.018-0/SSP-PR, residente e domicnlaco n Rua ~
Angelo Cattani, 2368, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892-000. ~

\/)CLÁUSULA SEX.TA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econô ica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrent s do
presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da soei dade
o sócio JAQUES LUIZ MOCELLIN, acima qualificado, transferindo por venda onerosa, com
o consentimento dos outros sócios, as 9.000 (nove mil) quotas integralizadas que ossui
pelo valor nominal"de R$ 9.000,00 (Nove mil Reais) ao sócio ingressa_nte AGOST NHO
BATISTA LEAL, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da soei cace
a sócia JAQUELYNE PAOLA MOCELLIN, acima qualificada, transferindo por enda~
onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 1.000 (um '.17il) quot~s. int_egrali adas,~1
que possui pelo valor nominal de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) ao. so~I0 mgres ante
SERGIO DA SILVA SOIBERT, acima qualificado, dando plena quitação das q atas ~\
cedidas. \-

'CLÁUSULA NONA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude _das m~difi~ .. ~
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim d1
entre os sócios:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DESIGNAÇÃO DE AOMINISTRADQR: A sociedade ue era
adm_inistr9da por JAQUES LUIZ MOCELLIN passa a ser administrada'.' por SER 10 DÀ
SILVA SOIBERT, a quem ·compete praticar todos os atos pertinentes à ges ão da
sociedade com os poderes· e ·atribuições de representá-la ativa e passivamente, ju icial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades priv das e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necess · rios à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autori ado o
uso do nome empresarial isoladamente.

§1.
0

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse so ~-a.1-o
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem fümà~"'-
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ::e::. ~) "--:
§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em no a ~
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de m ndato
especificar os atos e operações a serem praticados.

't:-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DQ AUMENTO DE CAPITAL: O capital social qu é de tJ
R$ 10.000,00 (Dez mil Reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de_ capital no valor -~
nominal de R$ 1.00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em oeda \../\
corrente nacional, é elevado para R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais), divididos em 3 .000 ,;i
(trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma. ~
§1.

0

- FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no vai r de \.A
R$ 20 000,00 (Vinte mil Reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócio , em
moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no capi I dasociedade.

§2.
0

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havid s, o
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido ent e os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está i_mpedido de exerc r a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces o a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus ão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, co tra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública o a

1 '-,
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: nº 23,811.333/0.001 ~04

NIRE: 41 i:0830498-7
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vist das
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a se uinteredação. •

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME

-CNPJ/MF: 23.811.333/0001-04
NIRE: 412.0830498-7

Os abaixo .identificados e qualificados:

1) AGOSTINHO BATISTA LEAL, brasileiro, maior, divorciado, naturatde Medianeira,.- RR
empre_sário, inscrito no CPF/MF sob nº:· 607.845.049-20, portador da carteira de· identi ad~
RG nº. 4.341.046-6/SSP-PR, expedida em 17/0_4/2001; residente e domiciliado.,
Bahia, 1609, Centro, Medianeira - PR, CEP 85884-000.

2) SERG/0 DA SILVA SOIBERT, natural do Paraguai, naturalizado brasileiro, m ;n·,s::---~,
solteiro, nascido em 09/01/1992, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 012.531.369 12,
portador da carteira de identidade RG nº. 13.560.018-0/SSP-PR, expedida em 14/05/2 12, -~
residente e domiciliado na Rua Angelo Cattani, 2368, Centro, Santa Helena - PR, EP ~85892-000. ~

;(~Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça so o ~
nome de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTOA - ME, sob nome fantasia de ..~
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA, com sede na Rua Amadeu Bortolini, 641, Cid de ~

~Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 23.811.333/00 1- V(
04., registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0830498-7 em 09/12/20 5; \"'<.

. resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusu as ~seguintes:

_()
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade g ra ~

-~sob o nome empresarial de J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTOA - ME, s b \_./'\
Jnome fantasia de AGROHIDRAULICA SANTA HELENA e tem sede e domicílio na R a

Amadeu Bortolini, 641, Cidade Alta, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a ~
qualquer tempo, abrir ou fecha'. filial ou outra de~e~dência, no país ou no exteri r, \\
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. \

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/2015 e seu prazo de duraç o .,,é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no

j
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & ClA LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 23.811.333/0001-04·

NIRE: 412.0830498°7
Folha: 5 de 7ramo de: Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veículos automot res;

Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, incluindo suas part s e
peças; Máquinas e equipamentos para terraplanagem, mineração e construção, incl indo
suas partes e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e carnaras de ar; Material elé rico;
Fabricação de equipamentos hidráulicos E: pneumáticos; peças e a.c~ssórios;. ~- ceto
válvulas; Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura- e pécuárla, incl. i[ldo
suas peças e acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutenção e repar· ção
mecânica de veículos auto~ofores e tratores agrícolas; Serviços de borracharia ara
veículos automotores; Lavagem, lubrificação e polimento de veículos automot res;
Lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; Usinagem, tornearia e s Ida;
Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, muni ipal,
intermunicipal, interestadual e internacional e Representação comercial de máqui as,
equipamentos, embarcações e aeronaves.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trií)1 - íj
Reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,0~) U~\- .
Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sóci ; > "'
distribuídas da se uinte forma: ~
Nor.n-@~ .~à~-:; ~; :~.'i~±U1··-<."'..,, •~ .,.
AG.OSTINHO BATISTA LEAL
SERGIO DA SILVA SOIBERT
TOTAL

27"00'ü 00
3.000 ºº

30.000 00
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de c da
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente ela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas ão
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento os
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de y C)
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a ces ão ~
delas, a alteração contratual pertinente. ~
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quo as ~
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas posta à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie ao dlr ito
de preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da \ ,
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem ue \1
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. "

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NO E \\
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a SERGIO DA SILVA SOIBERT a _ ~
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os podere e

0
-.:. ·'-...)

atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, pera te
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, poden o
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e de itir
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Folha: de 7pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecuçã_o dos objetivos ou à d fesa

dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do · nome emprs arialisoladamente.

§1.º - É vedado o uso do nome empresqrial em atividades estranhas ao interesse soei I ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem e
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.º · Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nom
sccieoaoe, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de man
especificar os atos e operações à serem praticados. ·

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador decl ra,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por

--çlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos d la,
a pena que vede, ai~da _que t~mporariamente, o acesso a cargos públicos; ou P~.í-% .::.
falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ed~~o1 1a ·
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conc,orr"Q: Íél~)
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, . ;

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acor o,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposiç es ~
reg~lamentares pertinentes. , _ ~

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇO S Y, 0,
FINANC,J:IRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término e CX
cada exercício social; em 3.1 de dezembro, os administradores prestarão con as '3
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do mventárío, do balan o· . ,
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societár a, ~
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participan o f'v

todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capi ai ~
que possuem na sociedade. -'2
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em ;j;
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, V\
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Anteclpação de Lucros, .
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCI :
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com s
herdeiros, sucessores e o íncepaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base n
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanç
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELUN & CIA LTOA - ME
CNP..J/MF: nº 23.811.333/0001-04

NlRE: 412.0830498-7

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa elena
- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações· resultantes "cleste c'ô trato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado qÚe s ja ouvenha ser.

Folh : 7 de 7

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via nica,
obrigando-se fielmente por s], seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo .ern tod
seus termos.

Santa Helena - PR.-20 de janeiro de 2017.

OCELLIN L J QU LYNE PAOLA MOCELLIN
assistida por seu pai

JAQUES LUIZ MOCELLIN e por sua
ARIJOANA CAVALCANTE DOS SAN

MOCELLIN

SERGIO DA SILVA SOIBERT
X.
/ .•I ,,,,,...., AGOSTINHO BATISTA LEAL
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Selo BgSEc. 9xkZT, SJaAG , Controle; OJhhO . hDRS
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br
TABELIONATO E PROTESTO OE TITULO$. Dulce D'Ago .
Oílclal

JUNTA COMER:ClAl
D◊ PARAWí
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J&F PEÇAS AGRICOLAS LTDA

CNPJ: 23.811.333/0001-04

Edital de Pregão Presencial nº 22/2017

ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

-

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR Pregão Presencial n.º 22/2017

O abaixo assinado, Sergio da Silva Soibert, inscrito no CPF/MF sob n.2 012.531.369-1 ,
portador da Carteira de Identidade n.213.560.018-0, expedida pela SSP/PR, na qualidade de
responsável legal do proponente J&E Peças Agricolas Ltda vem, pelo presente, informar V.Sa
que o senhor Mauricio Zimermann, inscrito no CPF n.º 037.105.519-94, portador da Carteira
de Identidade n.º 6.817.951-3, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós designada para
acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, sob n.º 22/20 7,
com autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra, tomar qualquer
decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contid s
no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o
Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção de interpo
recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos pertinentes a

cêrtamQ.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Santa Helena 17 de Fevereiro de 2017.

Sergio da Silva Soibert ( Sacio-Administrador)



À Comissão de Licitação do Município

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa J&F Comercio e
Peças Agrícolas Ltda - ME estabelecida à Rua Amadeu Bortolini nº 641,
Cidade Santa Helena., Estado Paraná, CNPJ/MF sob n° 23.811.333/0001- 4
e inscrição Estadual sob n°. 90741003-06, representada neste ato por s u
sócio administrador Sr. Sergio da Silva Soibert, portador da cédula
Identidade RG n°. 13.560.018-0 e CPF n°. 012.531.369-12, nomeia
constitui seu bastante Procurador o Sr. Maurício Zimermann, portador a
cédula de identidade RG n°. 6.817.951-3 e CPF n° 037.105.519-94, a que
confere amplos poderes para representar a empresa J&F Comercio de Peça
Agrícolas Ltda · - Me, perante o Município, no que referir ao Pregã
Presencial, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas a
fases do Pregão, inclusive apresentar declaração de que a proponent
cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes proposta de preço
(n° 01) e documentos de habilitação (nº 02
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) fas
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou oferta(s) na(s)
etapa(s) de lances, negociar a redução de preços, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar
todos os esclar'ecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.

A presente procuração é válida até o dia 28/12/2017.

-·---------.-- -- --- .

Seio E49Ic, 9GPD8. SMgAG, Controll!: OuhhD, hDND
C t ss selo em hlt ://funar en.c m.br

··--------
TABELIONATO E PROTESTO OE T TULOS - Dulce 0'Agosttni Bu@noOf/c/a/

&enlda Paraná o· 1481- Centro- Santa Hetena(PfL
fone· 14 - 200 CEp·a5 682.000 E-miil.
Wtonodeorotestosh@hotmail kQJil
Reconheço firma por Semelhança de J&F COMERC
AGRICOLAS LTDA ME representado por SERGfé.

SANTA HElENI\-PR, 17 de fe11ereiro d -.:;,,,:--- 111:'MI
Dulce O'Agostin/ Bueno - Tabe/11 (
Bruna M.We/rich lunkes-Esc.Ju

~

ou

~n~~1


